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	PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CALIFÓRNIA

E-mail: pmcalifornia@uol.com.br
               Rua 17 de dezembro, 149 – Caixa Postal 15 – Telefone (43) 3429-1242

                   FAX (43) 3429-1407 –     CEP: 86820-000     –     Estado do Paraná





PROCESSO LICITATÓRIO Nº 159/2024

DISPENSA LICITATÓRIA Nº 069/2024
1 – DESCRIÇÃO DO OBJETO:

Aquisição de estadiômetro para as equipes de saúde da família e UBS municipais.
2 – SOLICITANTE:

Secretaria Municipal de saúde.
 3 – DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO:
Justifica-se a escolha da modalidade de DISPENSAR por MENOR PREÇO em razão da necessidade de estadiômetro para as equipes de saúde da família e UBS municipais tendo em vista o custo baixo e a necessidade do produto essencial para o aprimoramento da qualidade do atendimento prestado nas unidades de saúde, especialmente nas áreas de atenção básica, pediatria, ginecologia e monitoramento de doenças crônicas.
4 – RAZÃO DA DISPENSA:
Aquisição de estadiômetro para a Secretaria de Saúde de Califórnia é uma medida essencial para o aprimoramento da qualidade do atendimento prestado nas unidades de saúde, especialmente nas áreas de atenção básica, pediatria, ginecologia, e monitoramento de doenças crônicas. A medição precisa da altura é um procedimento fundamental para diversas avaliações clínicas, como o cálculo do Índice de Massa Corporal (IMC), monitoramento de crescimento infantil, diagnóstico de distúrbios nutricionais e acompanhamento de condições de saúde que afetam o crescimento e o desenvolvimento dos pacientes.
A aquisição permitirá que as unidades de saúde continuem a oferecer um serviço adequado e de qualidade, sem interrupções no monitoramento e diagnóstico de condições de saúde essenciais. Portanto, solicitamos a aquisição de 10 unidades deste produto para ser distribuído entre os setores da Secretaria de Saúde e assim dar seguimento aos cuidados ofertados a população.
5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO E VALORES:

5.1 O preço estimado da futura contratação foi obtido por meio de pesquisa de preços praticados por outros órgãos públicos, bem como por cotação realizada junto aos fornecedores locais que, a princípio, demonstraram interesse e qualificação técnica para a execução do serviço.
5.2 Como metodologia para obtenção do preço de referência para a contratação, foi obtido a média dos valores obtidos na pesquisa de preços, com o cálculo incidindo sobre um conjunto de no mínimo três preços, desconsiderados os valores inexequíveis e os excessivamente elevados, através do orçamento realizado das seguintes empresas, a saber:
a) Mercado Livre – CNPJ 03.007.331/0001-41 - R$ 1.824,00
b) LICITAR DIGITAL SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA – CNPJ 35.125.567/0001-79 - R$ 3.179,90
c) EPB Londrina – Comércio de Equipamentos Médico Hospitalar – Eireli – CNPJ 22.540.455/0001-32 – R$ 2.835,00

	Item
	Descrição
	Unid.
	Quant.
	Valor

Unitário
	Valor

Total

	1.
	Estadiômetro de parede confeccionado em aço carbono com capacidade máxima de 2 metros de altura, graduação máxima de 5cm
	Unid.
	10
	R$261,30
	R$ 2.613,00

	VALOR TOTAL
	R$ 2.613,00


5.3 - Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do serviço.
5.4 – Todas as pesquisas de levantamento de preços encontram-se apensadas ao Estudo Técnico Preliminar.
6 – EMPRESA: 

A empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES – ESTAGIOS CIN – CNPJ 03.233.240/0001-24, apresentou a melhor proposta, sendo empresa com menor preço do item/equipamento a ser adquirido, atendendo além do critério de MENOR VALOR, todos os critérios quanto à habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, e regularidade fiscal.
CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES – ESTAGIOS CIN 
CNPJ Nº: 03.233.240/0001-24 
Endereço: Rua Azevedo Portugal, nº 1369 Guarapuava/PR
CEP: 85.010-200
Valor Total: R$ 9.720,00 (Nove mil setecentos e vinte reais).
	ITEM
	QTD
	UNID
	ESPECIFICAÇOES
	Valor Mensal
	Taxa Administrativa

	01
	12
	Meses 
	Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Agente de Integração de Estágios para execução das etapas de contratação, gestão contratual e desligamento dos estagiários da Prefeitura Municipal de Califórnia/PR, mediante pagamento de serviço de agente de integração por estudante, de forma a preencher, sob demanda, até 90 (noventa) vagas de nível médio, técnico, graduação ou pós-graduação, com cargas horárias de 20 (vinte) a 30 (trinta) horas semanais, conforme Lei 11.788 de 25 de setembro de 2008.
	R$ 81.000,00
	1,00%

	TOTAL
	R$ 9.720,00


7 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

A despesa com a realização dos serviços objeto da presente Dispensa será efetuada a conta da dotação orçamentária do Município abaixo descriminada: 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Manutenção do Centro de Saúde 

05.013.10.301.0012.2022 – 3.3.90.30 Fonte 303 – Red. 174

05.013.10.301.0012.2022 – 3.3.90.30 Fonte 494 – Red. 176

05.013.10.301.0012.2022 – 3.3.90.30 Fonte 350 – Red. 676

05.013.10.301.0012.2022 – 3.3.90.30 Fonte 330 – Red. 175

Valor Total R$ 2.613,00 (Dois mil seiscentos e treze reais).
8 – PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA DO PRODUTO/ITEM:
Da entrega/execução do objeto

8.1 A solução proposta envolve a necessidade da aquisição de estadiômetro de parede para Equipes Saúde da Família e UBS municipais ;

8.2 A entregas do produto/item e/ou serviços deverá ser junto a Secretaria Municipal de Saúde com o prazo de até 15 (quinze) dias após emissão de nota de empenho.

Da Gestão e Fiscalização do Contrato

8.3 A execução dos contratos administrativos se regerá pelo estabelecido nos arts. 115 a 123 da Lei 14.133/2021, bem como pelos regulamentos próprios municipais editados e vigentes, parte integrante deste edital e demais atos subsequentes.

8.4 O contrato administrativo a ser firmado entre CONTRATANTE e CONTRATADA, obedecerá à minuta contratual, dentro do prazo convocatório estabelecido neste edital.

8.5 Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

8.6 A desistência do órgão ou entidade promotora da licitação de contratar com a licitante mais bem classificada não lhe confere o direito à indenização ou reembolso de qualquer espécie.

8.7 A Administração Municipal não responderá por indenizações oriundas de danos causados a terceiros por culpa ou dolo da Contratada, quando da execução do serviço de que trata este edital.

8.8 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

8.9 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

8.10 A fiscalização e o acompanhamento da execução dos trabalhos da CONTRATADA serão exercidos pela CONTRATANTE, através do Gestor e Fiscal de Contratos responsáveis nomeados em Portaria, a qual poderá, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não forem sanadas no prazo de 2 (dois) dias, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades previstas em Contrato.

8.11 As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução do objeto deste Contrato, serão registradas pela CONTRATANTE, constituindo tais registros, documentos legais.

8.12 A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará sua rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos artigos 115 e 155 incisos I, II,III da Lei n 14.133/2021 e posteriores alterações, com as consequências na referida Lei, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer indenização.

8.13 A CONTRATANTE poderá aceitar, nos termos do art. 132, da Lei nº 14.133/2021, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário até 25% do valor atualizado do Contrato, art. 125 da referida Lei, não cabendo nesse caso qualquer tipo de indenização.

8.14 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

8.15 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

8.16 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.16.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

8.16.2 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

8.16.3 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

8.16.4 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

8.16.5 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

8.16.6 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

8.16.7 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

8.16.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

8.16.9 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

8.16.10 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

8.16.11 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

8.16.12 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

8.16.13 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

8.16.14 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

8.16.15 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

8.16.16 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
9 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

9.1 Operacionalizar o Programa de Estágio em obediência às determinações contidas na Lei n° 11.788, de 25/09/08 e às necessidades do Poder Executivo Municipal.

9.2 Realizar treinamento introdutório com o estagiário antes de encaminhá-lo ao CONTRATANTE, por meio presencial ou via internet, para novos estagiários, atendendo às necessidades do órgão;

9.3 Cadastrar estudantes, de forma presencial e via web, através de portal na Internet;

9.4 Disponibilizar banco de dados específicos, em portal na Internet, tanto para o órgão ou entidade atendida pela contratada quanto para os candidatos cadastrados, que permita a divulgação das oportunidades de vagas;

9.5 Recrutar estudantes dos níveis médio e superior, candidatos a estágio, mediante solicitação do órgão atendido pela contratada;

9.6 Contratação de seguro contra acidentes pessoais em favor do estagiário, com indenização em casos de morte ou invalidez permanente, total ou parcial;

9.7 Acompanhar o Estágio junto às Instituições de Ensino, verificando se o estudante mantém sua frequência mínima;

9.8 Estabelecer contatos com instituições de ensino com vistas à celebração de convênio, ou outro instrumento jurídico, transmitindo-lhes as normas contidas na Lei Federal n° 11.788 de 25 de setembro de 2008, e às necessidades do órgão;

9.9 Preparar acordo de cooperação entre a instituição de ensino e o CONTRATADO;

9.10 Confeccionar, administrar e providenciar a assinatura do termo de compromisso de estágio, junto à instituição de ensino e estudantes;

9.11 Comunicar por escrito a conclusão do curso realizado pelo estagiário na instituição de ensino, sempre que informado pela mesma, para posterior rescisão do termo de compromisso;

9.12 Efetuar, mensalmente o repasse/pagamento da bolsa de estágio e auxílio-transporte, de forma que o valor esteja disponível na conta corrente do estagiário, até o quinto dia útil de cada mês, em instituição bancária ou similar única informada pelo CONTRATANTE, comprovando-se o efetivo pagamento, em igual prazo, junto ao órgão do contrato; 

9.13 Providências quanto à renovação, desligamento ou substituição do estagiário mediante solicitação do órgão atendido pela contratada;

9.14 Emitir relatório da folha de pagamento gerada, constando CPF, nome, valores da bolsa e do auxílio transporte dos estagiários ativos no período, enviar à Contratante, em anexo recibo e nota fiscal/fatura com os dados bancários para fins de depósito, no prazo ajustado no contrato, até o quinto dia útil de cada mês subsequente ao referente das atividades dos estágios realizados;

9.15 Providenciar a renovação, desligamento ou substituição do estagiário mediante solicitação do órgão ou entidade atendida pela contratada;

9.16 Viabilizar a abertura de conta corrente, pelo estagiário, numa das agências da instituição bancária ou similar;

9.17 Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto da presente contratação; 

9.18 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.19 Conceder prestação de contas mensalmente dos resultados inerentes ao objeto, anexando à prestação de contas correlata toda a documentação que julgar importante ou que lhes forem solicitadas pela contratante;

9.20 Manter constante contato com as áreas/setores diretamente envolvidos, no sentido de prestar esclarecimento e fornecer informações para o bom atendimento e andamento do Contrato, bem como desenvolver processos de acompanhamento para subsidiar as Instituições de Ensino e a Contratante com informações essenciais que garantam os aspectos legais e técnicos do programa de estágio;

9.21 Manter o registro dos estagiários devidamente atualizados, de acordo com as exigências da legislação em vigor;

9.22 Apresentar a Contratante metodologia que será aplicada pela contratada, para organização do recrutamento e seleção dos candidatos a estágio, observando os dispostos no Art. 5°, §§ e incisos da Lei nº 11.788/08, onde deverá constar no mínimo as seguintes informações:

a. Indicação dos meios de convocação para acolhimento das inscrições;

b. Critérios de classificação;

c. Critérios de aprovação;

d. Prazo de vigência dos aprovados remanescentes as vagas solicitadas;

e. Técnica de seleção utilizada;

f. Modelo adotado para entrevista da seleção;

g. Sistema de seleção adotado.

9.23 Observações

9.23.1 É vedada a contratada, a cobrança de qualquer valor dos estudantes, a título de remuneração pelo agente de integração;

9.23.2 A contratada será responsabilizada civil e criminalmente se indicar estagiário para realização de atividades não compatível com o programa curricular estabelecido para cada curso, assim como estagiários matriculados em cursos ou instituição para as quais não há previsão de estágio curricular.

9.23.3 A contratada não poderá atuar como representante de qualquer das partes no termo de compromisso firmado entre o estagiário ou com seu representante ou assistente legal e pelos representantes legais da parte concedente e da instituição de ensino.

9.24 Os serviços a serem contratados deverão ser prestados de forma contínua, uma vez que, pela sua essencialidade, tem por objetivo atender à necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando o funcionamento das atividades finalísticas da Secretaria de Administração, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou cumprimento da missão institucional. 

9.25 A continuidade na prestação dos serviços deve garantir a padronização dos procedimentos administrativos, evitando interrupções e desarmonias que possam prejudicar a rotina da Prefeitura e o andamento dos programas de estágio.

9.26 A agência de integração a ser contratada deverá comprovar a capacidade para atender diariamente a Secretaria de Administração e apresentar o menor valor para custeio das despesas necessárias a realização do objeto. 

9.27 A instituição deve estar disponível para prestar suporte técnico e administrativo sempre que necessário, garantindo a agilidade na resolução de questões relacionadas aos contratos e desligamentos.

9.28 Comprovação de aptidão para a execução do objeto licitado, mediante apresentação de atestado de capacidade técnica, que comprove a execução do serviço contratado, nas proporções do objeto licitado.

9.29 A instituição deve ter capacidade de gerenciar estagiários alocados em diferentes secretarias e instituições vinculadas à Prefeitura, garantindo que os serviços sejam prestados de forma homogênea e com qualidade em todas as unidades que possuam estagiários.

9.30 O desligamento dos estagiários deve ser feito de maneira rápida e eficiente, com todas as formalizações necessárias e dentro do prazo estabelecido pela legislação, evitando qualquer tipo de atraso ou descontinuidade nos processos.

9.31 Tendo em vista que a contratada tem como uma das obrigações a seleção de estagiários, os interessados em participar do certame deverão comprovar registro ou inscrição da licitante no Conselho competente, no caso o Conselho Regional de Administração (CRA). 

9.32 Aceito os produtos/serviços, será procedido o atesto, autorizando o pagamento.

9.33 O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias, contados do recebimento definitivo do objeto, mediante apresentação das certidões de regularidade federal junto ao FGTS e INSS, e para os optantes do Simples Nacional, apresentação complementar da Declaração conforme Decreto Municipal nº 144/2023.

9.34 Obrigações da Contratada

9.34.1 Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem como com as taxas, impostos, frete e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto do Termo de Referência;

9.34.2 Indenizar o Município de Califórnia/PR, por todo e qualquer dano decorrente, direta e indiretamente, da execução do objeto, por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos;

9.34.3 Cumprir os prazos previstos no Termo de Referência;

9.34.4 Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na nova lei de licitações e contratos administrativos Lei nº 14.133/2021 e no Termo de Referência;

9.34.5 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais, cláusulas editalícia.

9.34.6 Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais.

9.34.7 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

9.34.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado ao Município de Califórnia/PR, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, após contraditório e ampla defesa, o valor correspondente aos danos sofridos.

9.34.9 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante.

9.34.10 Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.34.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do serviço.

9.34.12 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.34.13 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por este Projeto Básico.

9.34.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

9.34.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante.

9.34.16 A contratada reger-se-á pelas disposições finais legais aplicáveis e pelas cláusulas contratuais, sendo passível de rescisão em caso de descumprimento das obrigações por parte da contratada.

9.35 Obrigações da Contratante

9.35.1 Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na prestação do serviço e/ou na entrega dos produtos/bens, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la/proceder com a troca dos produtos/bens;

9.35.2 Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas;

9.35.3 Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;

9.35.4 Rejeitar todo e qualquer produto/serviço em desconformidade com as especificações contidas no Termo de Referência.

10 – FUNDAMENTO LEGAL:

Considerando que, na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. No caso em questão se verifica o fato de a presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos no art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, conforme segue:

Art. 75. É dispensável a licitação: 

[...] 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 
Califórnia, 15 outubro de 2024.
	Daniel Lucas dos Santos Mattos
Agente de Contratação
Mariana Souza Bernardino dos Santos

Membro

	Deisyelle de Souza  
Membro
Daniele L. Ramari
Membro




ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
TERMO DE REFERÊNCIA 

	Local/Data
	Califórnia, 24 de setembro de 2024

	Departamento

Requisitante
	Secretaria Municipal de Saúde.

	Departamento

Requisitado
	Departamento de Licitações e Contratos

	Responsável pela

Formalização da

Demanda
	Pedro Antônio Firmo da Silva

	E-mail
	admsaude@california.pr.gov.br

	Telefone/Ramal
	(43)3429 1876


1 - DEFINIÇÃO DO OBJETO 


	Objeto
	Aquisição de estadiômetro para as Equipes Saúde da Família e UBS Municipais 


(      ) Serviço não continuado 

(       ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 

 (serviços nos quais há cessão de mão-de-obra pela Contratada, ou seja, se faz necessário que ela mantenha, em período integral e de forma exclusiva, funcionários à disposição da Administração, para que executem tarefas de seu interesse). 

(       ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra

 (serviços cuja interrupção possa comprometer a continuidade das atividades da Administração e cuja necessidade de contratação deva estender-se por mais de um exercício financeiro e continuamente)

(   X  ) Aquisição Material de consumo 

(      ) Aquisição Material permanente / equipamento 

2 – FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA (MODALIDADE DE LICITAÇÃO)

(      ) Pregão Eletrônico 

(    X   ) Dispensa

(       ) Inexigibilidade

(        ) Escolha da Modalidade a escolha do Departamento de Licitações e Contratos / Jurídico.

Justificativa: 

Justifica-se a escolha da modalidade de DISPENSAR por MENOR PREÇO em razão da necessidade de estadiômetro para as Equipes Saúde da Família e UBS Municipais tendo em vista o custo baixo e a necessidade do produto essencial para o aprimoramento da qualidade do atendimento prestado nas unidades de saúde, especialmente nas áreas de atenção básica, pediatria, ginecologia, e monitoramento de doenças crônicas.
3 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
3.1 A reestruturação do cabeamento de rede da UBS Pe Tito Cerasoli, segue cotações de empresas que atuam no ramo de atividade, foi obtida a MÉDIA dos valores obtidos na pesquisa de preços, a saber:

1) Mercado Livre – R$ 1.824,00

2) Licitar Digital – R$ 3.179,90

3) EPB Londrina – Comércio de Equipamentos Médico Hospitalar – Eireli – CNPJ 22.540.455/0001-32 – R$ 2.835,00

	Descrição e Quantidade 

	Item
	Quant
	Unid.
	Descrição
	R$ Unit
	R$ total

	01
	10
	Unid.
	Estadiômetro de parede confeccionado em aço carbono com capacidade máxima de 2 metros de altura, graduação máxima de 5cm
	261,30
	2.613,00

	Total
	2.613,00


3.2 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens;

4 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
	4.1 – Aquisição de estadiometro de parede para as Equipes Saúde da Família e UBS municipais;

4.2 – Não serão aceitos produtos em desacordo com as especificações constantes do presente Termo de Referência;

4.3 - A solução proposta envolve a necessidade de aquisição de produto de qualidade para medição de paciente  da atenção básica de saúde;

4.4 - Não serão aceitos produtos em desacordo com as especificações constantes do presente Termo de Referência;

4.5 – Os materiais deverão estar dentro das especificações conforme Termo de Referência;

4.6 - Atestado à entrega dos materiais, será procedido o atesto, autorizando o pagamento.

4.7 - O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias, contados do recebimento definitivo do objeto, mediante certidões de FGTS e INSS, e para os optantes do Simples Nacional, Declaração conforme Decreto Municipal nº 144/2023;

4.8 - A empresa vencedora do certame estará sujeita à apresentação, documentos comprobatórios da boa qualidade e procedência do material entregue;

4.9 - O licitante deverá atender no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental. Destaca-se, as recomendações contidas no Capítulo III, DOS BENS E SERVIÇOS, com ênfase no art. 5° da Instrução Normativa n° 01/2010 STI/MPOG, bem como, o Decreto n° 7.746/2012 que estabelece critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e a Lei n° 12.305/2010 que institui a política de resíduos sólidos, no que couber.

4.10 – A contratada reger-se-á pelas disposições legais aplicáveis e pelas cláusulas contratuais, sendo passível de rescisão em caso de descumprimento das obrigações por parte da contratada.



5 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

	Identificação da

Demanda
	Aquisição de estadiômetro de parede para as Equipes Saúde da Família e UBS municipais

	Justificativa da necessidade da

Contratação


	Aquisição de estadiômetros para a Secretaria de Saúde de Califórnia é uma medida essencial para o aprimoramento da qualidade do atendimento prestado nas unidades de saúde, especialmente nas áreas de atenção básica, pediatria, ginecologia, e monitoramento de doenças crônicas. A medição precisa da altura é um procedimento fundamental para diversas avaliações clínicas, como o cálculo do Índice de Massa Corporal (IMC), monitoramento do crescimento infantil, diagnóstico de distúrbios nutricionais e acompanhamento de condições de saúde que afetam o crescimento e o desenvolvimento dos pacientes.

	Resultados

Pretendidos


	A aquisição permitirá que as unidades de saúde continuem a oferecer um serviço adequado e de qualidade, sem interrupções no monitoramento e diagnóstico de condições de saúde essenciais. Portanto, solicitamos a aquisição de 10 unidades deste produto para ser distribuído entre os setores da Secretaria de Saúde e assim dar seguimento aos cuidados ofertados à população.


6 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1 A solução proposta envolve a necessidade da aquisição de estadiometro de parede para as Equipe Saúde da Família e UBS municipais.

6.2 Não serão aceitos produtos em desacordo com as especificações constantes do presente Termo de Referência;

6.3 Os materiais deverão estar dentro das especificações conforme projeto Termo de Referência.

6.4 Atestado à entrega dos materiais, será procedido o atesto, autorizando o pagamento.

6.5 O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias, contados do recebimento definitivo do objeto, mediante certidões de FGTS e INSS, e para os optantes do Simples Nacional, Declaração conforme Decreto Municipal nº 144/2023;
6.6 A empresa vencedora do certame estará sujeita à apresentação, documentos comprobatórios da boa qualidade e procedência do objeto;

6.7 Os produtos deverão ser entregue em até 15 (quinze) dias corridos a partir da emissão da nota de empenho;

7 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Exigências de habilitação

7.1 Como condição prévia aquisição de estadiômetro de parede a Comissão verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União;

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ;

c) Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas da União - TCU.

7.2 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

a) A tentativa de burla será

7.3 Apresentar a seguinte DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:
I) HABILITAÇÃO JURÍDICA (conforme o caso):

a) EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: documento comprobatório da inscrição do empresário no Registro Público de Empresas Mercantis competente (Junta Comercial);

b) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) - CCMEI - Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

c) EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI) – ato constitutivo em vigor, devidamente registrado no órgão competente (Junta Comercial ou Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso) acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d) SOCIEDADE EMPRESÁRIA: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão competente (Junta Comercial ou Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso), JUNTAMENTE com o último aditivo, ou SOMENTE o ato constitutivo consolidados e aditivos firmados posteriormente à referida consolidação;

e) SOCIEDADE POR AÇÕES: além dos documentos exigidos no subitem anterior, apresentar os documentos de eleição de seus administradores;

f) SOCIEDADE SIMPLES: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

g) EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA: decreto de autorização, assim como ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

h) COOPERATIVAS: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

Observação: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

II) REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, Distrital ou Municipal, conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

III) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

Deverá(ão) ser apresentado (s) Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido (s) por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, que comprove (m), em razão de contrato vigente ou já cumprido, que a licitante já tenha fornecido, de maneira satisfatória e a concreto, o objeto da licitação;

a) O(s) atestado(s) deve(m) ser assinado(s) pelo representante legal da contratante e devem conter os dados da empresa contratada (não menos que Razão Social e CNPJ);

b) Comprovante de Registro ou inscrição no Conselho competente, do domicílio ou sede da licitante;

c) Declaração que a empresa possui equipe para desempenhar as atividades pertinentes ao objeto da licitação indicando, nominalmente, os profissionais do quadro permanente da licitante que irão atender o Município e as devidas qualificações de cada profissional, e cópia autenticada dos registros de todos os profissionais indicados, nas entidades competentes, de acordo com as tarefas constantes no objeto do presente Edital;

d) Comprovação de aptidão para a execução desta licitação através atestado (s) técnico(s), com complexidade compatível ao objeto licitado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, pelo qual a empresa ou profissional tenha sido responsável pelo acompanhamento da execução dos serviços similares em características, quantidades e prazos, ao do objeto do presente edital, vedada a apresentação de atestados fornecidos por uma mesma empresa. O atestado deverá conter as seguintes informações: nome da empresa ou profissional e do contratante; identificação do tipo ou natureza do serviço; período de execução e descrição dos serviços executados e suas quantidades, que comprove a execução do serviço de características semelhantes.

Observação: A Administração poderá promover diligências para averiguar a veracidade das informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, estando sujeita à inabilitação, a licitante que apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas pela Equipe de apoio, além de incorrer nas sanções previstas na Lei n° 8.666/1993.

IV – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Certidão negativa de falências expedida pelo distribuidor da sede da licitante;

b) Certidão expedida pela respectiva Junta Comercial ou pelo Registro competente que comprove sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte (art. 8º, Instrução Normativa nº 103, de 30 de abril de 2007); ou certidão simplificada emitida pelo site da Junta Comercial do Estado sede da Empresa.

V – DECLARAÇÕES:

a) TRABALHO DE MENOR – Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal.

b) DECLARAÇÃO DE NÃO VÍNCULO COM ÓRGÃO PÚBLICO.

8 - DA FORMALIZAÇÃO, EXECUÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

Da entrega/execução do objeto

8.1 A solução proposta envolve a necessidade da aquisição de estadiômetro de parede para Equipes Saúde da Família e UBS municipais;

8.2 A entregas do produto/item e/ou serviços deverá ser junto a Secretaria Municipal de Saúde com o prazo de até 15 (quinze) dias após emissão de nota de empenho.
Da Gestão e Fiscalização do Contrato

8.3 A execução dos contratos administrativos se regerá pelo estabelecido nos arts. 115 a 123 da Lei 14.133/2021, bem como pelos regulamentos próprios municipais editados e vigentes, parte integrante deste edital e demais atos subsequentes.

8.4 O contrato administrativo a ser firmado entre CONTRATANTE e CONTRATADA, obedecerá à minuta contratual, dentro do prazo convocatório estabelecido neste edital.

8.5 Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

8.6 A desistência do órgão ou entidade promotora da licitação de contratar com a licitante mais bem classificada não lhe confere o direito à indenização ou reembolso de qualquer espécie.

8.7 A Administração Municipal não responderá por indenizações oriundas de danos causados a terceiros por culpa ou dolo da Contratada, quando da execução do serviço de que trata este edital.

8.8 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

8.9 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

8.10 A fiscalização e o acompanhamento da execução dos trabalhos da CONTRATADA serão exercidos pela CONTRATANTE, através do Gestor e Fiscal de Contratos responsáveis nomeados em Portaria, a qual poderá, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não forem sanadas no prazo de 2 (dois) dias, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades previstas em Contrato.

8.11 As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução do objeto deste Contrato, serão registradas pela CONTRATANTE, constituindo tais registros, documentos legais.

8.12 A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará sua rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos artigos 115 e 155 incisos I, II,III da Lei n( 14.133/2021 e posteriores alterações, com as consequências na referida Lei, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer indenização.

8.13 A CONTRATANTE poderá aceitar, nos termos do art. 132, da Lei nº 14.133/2021, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário até 25% do valor atualizado do Contrato, art. 125 da referida Lei, não cabendo nesse caso qualquer tipo de indenização.

8.14 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

8.15 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

8.16 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.16.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

8.16.2 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

8.16.3 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

8.16.4 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

8.16.5 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

8.16.6 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

8.16.7 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

8.16.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

8.16.9 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

8.16.10 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

8.16.11 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

8.16.12 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

8.16.13 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

8.16.14 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

8.16.15 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

8.16.16 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

9- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Recebimento do Objeto (quando aplicável)

9.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

9.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

9.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 20 (vinte) dias úteis.

9.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais

9.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

9.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

9.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

9.10 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.11 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

9.11.1 o prazo de validade;

9.11.2 a data da emissão;

9.11.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

9.11.4 o período respectivo de execução do contrato;

9.11.5 o valor a pagar; e

9.11.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.12 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

9.13 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online ao SICAF (quando aplicável) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.14 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF (quando aplicável) para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

9.15 Constatando-se, junto ao SICAF (quando aplicável), a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

9.16 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.17 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

9.18 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF (quando aplicável).

Do Pagamento

9.19 Aceito os produtos/serviços, será procedido o atesto, autorizando o pagamento.

9.20 O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias, contados do recebimento definitivo do objeto, mediante certidões de FGTS e INSS, e para os optantes do Simples Nacional, Declaração conforme Decreto Municipal nº 144/2023

10 – DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

10.1 Comete infração administrativa a Contratada que:

10.1.1 inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

10.1.2 não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo;

10.1.3 apresentar documentação falsa;

10.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no credenciamento;

10.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.1.6 falhar ou fraudar na execução do contrato;

10.1.7 comportar-se de modo inidôneo; ou

10.1.8 cometer fraude fiscal.

10.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação ou o conluio entre os participantes, em qualquer momento do procedimento.

10.3 O interessado que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal e de outras medidas previstas neste edital, às seguintes sanções:

10.3.1 advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

10.3.2 multa de:

10.3.2.1 1% (um por cento) sobre o valor total do último leilão realizado no mês de apuração de resultados, pela infração de realizar leilão com menos de 15 ativos no certame, sem justificativas aceitas pela Contratante;

10.3.2.2 2% (dois por cento) sobre o valor total do último leilão realizado no mês de apuração de resultados, pela infração de ultrapassar 60 dias sem a realização de leilão, sem justificativas aceitas pela Contratante;

10.3.2.3 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos.

10.3.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

10.4 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

10.5 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do item 17.3 poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com as de multa.

10.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

10.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

10.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

10.9 O recolhimento de eventual multa deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.10 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o Município de Califórnia/PR, poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

10.11 Também ficam sujeitas às penalidades do artigo 105 da Lei Federal 14.133/2021, os profissionais que:

10.11.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

10.11.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do credenciamento;

10.11.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

10.14 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n° 14.133/2021.

10.15 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
11 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Crédito pelo qual correrá as despesas da execução deste contrato está previsto no orçamento do exercício de 2024, conforme segue:
FNS IN VAN – conta 624006-9 Fonte 1495 – dotação a definir pelo Departamento de Contabilidade 
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